
Câmara Municipal de T aquarítín9a . 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA Nº 002/91 

A 1.íesa da Câmara rr.unicipal de taquari tinga, no 

uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de 

racionalizar os servi�os da Secretaria Administr�tiva desta Ca 

sa de Leis; 

DET:'.:R\'iINA - que a pd.rtir de lQ de Gutub.ro, fica 

vedada a permanência nas de:pondêncid.s da Secretaria de pessoas

estranhas ao servi�o, sendo que os Senhores Nobres Vereadores / 

deverão s�r atendidos na Sala à eles destinada. 

A presente port�rid entrará em vigor a partir de 

.. 12 de Outubro de 1991. 

Câmara ifiunici:pal de Taq_uari tinga em 18 de Setem-

bro de 1991. 

Registrado 

Xunicipal na data su�ra. 

publicado na �ecretaria da C1mdra / 

Di:tetor Secretaria 
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